
63.000,00
Autorizado por Lei Municipal específica nº  3.367 de 29 de Setembro de 2023

Ficha U. Exec. Unidade Orçamentária Programa Func. Progr. Categoria GND Descrição Categoria Econômica Recurso Reduz Acresce

507 02.08.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 04.122.0012.2044 4.4.90.51.00 4 OBRAS E INSTALAÇÕES 01.110.0000 4.000,00

508 02.08.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 04.122.0012.2044 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 4.000,00

521 02.08.02
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 23.695.0012.2045 4.4.90.51.00 4 OBRAS E INSTALAÇÕES 01.110.0000 8.000,00

522 02.08.02
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 23.695.0012.2045 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 2.000,00

532 02.08.03
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 11.333.0012.2046 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 3.000,00

534 02.08.03
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 11.333.0012.2046 4.4.90.51.00 4 OBRAS E INSTALAÇÕES 01.110.0000 5.000,00

535 02.08.03
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 11.333.0012.2046 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 2.000,00

540 02.08.04
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 20.122.0012.2047 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 2.000,00

548 02.08.04
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 20.122.0012.2047 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 3.000,00

569 02.08.06
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 20.122.0012.2049 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 3.000,00

583 02.08.07
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 11.334.0012.2050 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 5.000,00

596 02.08.08
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 11.334.0012.2051 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 5.000,00

605 02.08.09
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 22.661.0012.2052 4.4.90.51.00 4 OBRAS E INSTALAÇÕES 01.110.0000 5.000,00

606 02.08.09
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 22.661.0012.2052 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 5.000,00

616 02.08.10
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 12.364.0012.2053 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 7.000,00

504 02.08.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 04.122.0012.2044 3.3.90.40.00 3

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ
01.110.0000 63.000,00

63.000,00 63.000,00TOTAL

DECRETO 5.066  de 29 de setembro de 2023

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação  de Dotações Orçamentárias na importância de R$

DECRETA

                               JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o autorizado em Lei Municipal

Art. 1º - Fica autorizado abertura de crédito adicional suplementar por anulação de dotações orçamentárias, conforme disposto em
Lei específica, visando atender necessidades  nas seguintes classificações abaixo discriminadas:

CHEFE DE GABINETE

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS

Prefeitura Municipal de Aguaí, 29 de setembro de 2023

                                      Art. 2º Fica incluído junto ao PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 todas as 

                                      Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí em vinte e nove de setembro de dois mil e vinte e três

Prefeito Municipal
JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO

GERENTE TÉCNICO DE GABINETE


